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1.1. Objetivo 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, baseados nos 

dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedimento 

administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhadas no presente documento, 

conforme disposto nos arts. 6º, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentados pela 

Resolução Nº 002/2024, de 04 de abril de 2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes documentos: 

) Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 

ll) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 

Ill) Estudo Técnico Preliminar — ETP e seus anexos; e 

IV) Análise de riscos do procedimento. 

21. Órgão(s) Interessado(s): 
POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA DE ME 

22. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA 

AO ATENDIMENTO DA POL 
MOGRAFIA DESTINADO 

NSÓRCIO PÚBLICO 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da ne 

específico constante 

ada em tópico 

31. Não há classificação orçamentária para o presente objeto, haja vista se tratar de procedimento mediante Sistema 

de Registro de Preços — SRP, onde a finalidade primária é a fixação dos preços pelo período de registro. Por sua vez, 

a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento específico da contratação. 

3.2. Valor global estimado: 

R$ 1.631.666,62 (Um milhão seiscentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Coordenação de Compras do CPSMCAS, conforme 

Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 
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41. Os requisitos da contratação no que concerne a verificação do atendimento das condições necessárias a 

participação e a contratação foram fundamentados peias disposições constantes do Estudo Técnico Preliminar — ETP 

e encontra-se pormenorizada no anexo Il do presente documento. 

5.1. Sustemiabildades 

511. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS ainda não dispõe de norma própria 

correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou 

as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 

5.214. Não se aplica. 

5.3. Da subcontratação: 

5.31. Não é admitida a subcontratação do obj 

Preliminar - ETP. 

5.4. Garantia da contratação: 

5.41. Não haverá exigência da garantia da « 

14.133, de 2021, bem como, pelas razões con 

5.5. Garantia da proposta: 

5.5.1. Será exigida a garantia da pj 

nê 14.133, de 2021, no Re 

revisão constante do Estudo Técnico 

Os Nos atos 96 e seguintes da Lei nº 

61. Local de entrega do Obj 
611. Os produtos Su 

621. O fornecimento Ci produtõe li ordo com a necessidade 

do órgão interessado durante o prazo expedição de AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, pelo órgão demandg a relação e a quantidade de itens a 

serem entregues. 

6.2.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizad 

os documentos da despesa, quando comprovada.a' fi 

6.2.3. A presença da fiscalização do órgão d 

contratada. 

6.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com 

as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

6.3. Prazo para entrega 

6.3.1. Os produtos deverão ser entregues em até 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, a contar da emissão da Ordem 

de Fornecimento/Nota de Empenho, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove 

o seu recebimento. 

6.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO deverá ser entregue em 

remessa única. 
6.3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.34. Os bens deverão ser entregues no endereço constante da ORDEM DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, 

podendo ocorrer em todo o CPSMCAS. 

ão demandante, o qual deverá atestar 

ra fins de pagamento. 

em diminui a responsabilidade da empresa 
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7. DA FORMA DE RECEBIMENTO aê 
74. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 

741. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

74.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

713. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

71.4. Para as contratações decorrentes de despesas 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máxi 
71.5. O prazo para recebimento definitivo poc 

período, quando houver necessidade de dilig 

71.6. No caso de controvérsia sobre a execuç 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.13 

que pertine à parcela incontroversa da 

717. O prazo para a soluçê 
nota fiscal ou de instrumen 
liquidação de despesa, não 
718. O recebimento provi 
material nem a responsabili 

71.9. Pós conclusão dos 
liquidação e pagamento da 
7.2. Forma de pagamento 
724. A liquidação e o paga 

assem o limite de que trata o inciso |l 

itivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

rogado, de forma justificada, por igual 

ento das exigências contratuais. 
lidade e quantidade, deverá ser 

e saneamento da 

é a análise prévia à 

la segurança do 

respondentes a 

tar do recebimento 

caminhamento da documentação 

ntes ao processo de pagamento e as 

disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pi 

722. Para fins de instrução dos procedimentos de pagam: 

o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a compr 

seguinte documentação: 

9) Nota Fiscal/ffatura..di 
contrato; , 

h) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 

em relação as contribuições sociais; 

) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

j) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

k) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT). 

723. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por meio 

de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

724. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7241. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

cumentos citados no subitem anterior, 

de fiscal e trabalhista, constante da 

à, devidamente atestada pelo gestor do 
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724.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

725. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

427. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

728. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se senda 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

72.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.240. Quando do pagamento, será efetuada 

724. Independentemente do percentual d 

quando da realização do pagamento, os perc 

7212. O contratado regularmente optante. 

2006, não sofrerá a retenção tributária quan 
entanto, o pagamento ficará condicionado à à 

faz jus ao tratamento tributário fa 

a legislação aplicável. 

ando houver, serão retidos na fonte, 

angidos por aquele regime. No 

io de documento oficial, de que 

8. DO PR 

81. O contrato produ até o dia 31 de 

à do contrato. 

m, quantidade solicitada, marca, o 
2xas, encargos e demais despesas que 

egistrados neste documento. 

fabricação sem qualquer imperfeição, 

S devolvidos e a licitante submetida às 

9.11. Na proposta de preços deverá const: 

valor unitário e total, Já considerando todas a spesas, tributos, 

912. A licitante deverá garantir a entrega dos EE sem 

conforme o caso, e se caso constatado alguma imperf 

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
914. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá, preferencialmente, obedecer ao 

seguinte parâmetro: 

Critério de julgamento eeEs paca ; De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,01 
Nem Red Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 
peReRniS à run ne Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ 100,00 

nensfote Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas realizadas pelo 

CPSMCAS, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores de baixo vulto, a oferta, via de regra, 

ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela plataforma, prejudicando, dai, que os licitantes ofertem melhores 
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condições de proposta e lances mais adequados ao valor unitário do item, protelando a disputa e não trazendo 

ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores acima mencionados será tida como um 

referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as devidas adequações se assim entender. Por fim, 

a estipulação dos mencionados limites de intervalos de lances também visa a padronização dos termos e condições 

da disputa e dos instrumentos convocatórios da Administração. 

DE ESTÃO DO co o o , 

1011. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de fornecimento 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar represa doção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou inst 

representante da empresa contratada para r 

informações acerca das obrigações contratu 

objeto, do plano complementar de execução 

e das sanções aplicáveis, dentre outro: 

10.6. A execução do contrat 
substitutos (Lei nº 14133, e 

io ou entidade poderá convocar o 

do plano de fiscalização, que conterá 

ão, das estratégias para execução do 

étodo de aferição dos resultados 

ito, ou pelos respectivos 

as as condições 

s relacionadas à 

u dos defeitos 

10.8. O fiscal do contrato. a notará 

execução do contrato, co 

observados. (Lei nº 14.183, 

10.9. Identificada qualquer inexati 
execução do contrato, determina 

10:10. O fiscal do contrato informará à gest 

adoção de medidas que ultrapassem sua co 

O caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam Enviabilizar a ex 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

10.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor. 

responsabilidade, com vistas à renovação tempé : 

10.13. O fiscal administrativo do contrato v as condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 
10.15. | O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 
10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

a correção da 

ituação que demandar decisão ou 
didas necessárias e saneadoras, se for 

rato nas datas aprazadas, o fiscal do 

“hábil, o término do contrato sob sua 
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10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O aprimoramento das atividades da 

Administração. 

EE as partes se obrigam reciprocamente ções do instrumento convocatório da 

Lei Nº, 14.133/21. 

11.2. São obrigações do CONTRATANTE, n 
11.21. Exigir o cumpringeaia de tod. [ 
anexos. : 

11.2.2. Receber o objetê no pré o 

1.2.3. Notificar o Contratado, p 
que seja por ele substituído, ' 

11.2.4. Acompanhar e fiscaliz, 
11.2.5. Comunicar a empresa 
objeto, para efeito de liquidação e 

dimensão, qualidade e quantidade, 
112.6. Efetuar o pagamento ao E 
condições estabelecidos no presente Co 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do CPS 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

112.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta 

interesse para a boa execução do ajuste. us 

11.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021 o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

11.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.2.12.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
11.213.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.214 Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 

11.2.15.Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/execução, conforme e se for o caso, desde 

que observadas as normas de segurança. 

11.3. São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92 XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 14.133/21: 

L ij ederal n.º 14.133/21: 

, de Fo do com o contrato e seus 

fornecido, para 

tratado. 

da execução do 

. 143 da Lei nº 14.415 

r correspondent ] ), NO prazo, forma e 
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11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega/início 

da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, |, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco 

causado à Administração ou terceiros, não red 

da execução contratual pelo contratante, que! 

caso exigida, o valor correspondente aos dané 

9) Quando não for possível a verificação d 

contratado deverá entregar ao setor respons 

pagamento, os seguintes docume! 
relativa aos tributos federais 
Estadual ou Distrital do domicil 
Negativa de Débitos Trabal 

h) Responsabilizar-se pelo 

demais previstas em legislaç 

poderá onerar o objeto do 
d) Comunicar ao Fiscal do € 

que se verifique no local do f 

|) Paralisar, por determinação do cor 
a boa técnica ou que ponha em Tisco a segur 

bem como por todo e qualquer dano 

a fiscalização ou o acompanhamento 

s pagamentos devidos ou da garantia, 

E ro de Fornecedores — SICAF, o 

jnto com a Nota Fiscal para fins de 
de Social; 2) certidão conjunta 

e perante a Fazenda 

RF; e 5) Certidão 

O contratante e não 

ormal ou acidente 

ada de acordo com 

as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na citação 

D Cumprir, durante todo o período de execução do con 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social qu pa 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere ma, No prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as feridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2029). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

0) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

rgos prevista em lei para pessoa com 

mo as reservas de cargos previstas na 
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r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, se for 

o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ORDEM DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO ao CPSMCAS no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados 

do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO/» os locais determinados pelo órgão 

solicitante, observando rigorosamente as especifi referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumihi gamento de todos os impostos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual. er encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e: cução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, rato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substitui + O objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incor o 
rentes de sua culpa 

iscalização ou O 

rnecimento, até 

14133/21. 

riga a atender 

alidade que verificar 

z) Aceitar, nas mesmas cond 
25% (vinte e cinco por cento) d 
aa) Prestar os esclarecimentos 
prontamente, bem como da 
quando da execução do contrato 
bb)No caso de constatação da inadequação 
referência, no edital ou na proposta de preços ANTE « os recusará, devendo no prazo 

2. E : a É Ee ae 

1241. Coméi infração eae nos termo o licitante/adjudicatário que, com dolo 

ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida p ce entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

D.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura 

de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar O instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

f) fraudar a licitação; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

)) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

121.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a defesa prévia, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

e) advertência; 

f) multa; 

9) impedimento de licitar e contratar e 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contr 

ou até que seja promovida sua reabilitação per 

121.2. Na aplicação das sanções serão considei 

8 a natureza e a gravidade da infração com 

9) as peculiaridades do caso concreto 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuante: 

) os danos que dela provierem ara a Admi Ê 
)) a implantação ou o ape ço integri ne normas é orientações dos órgãos 
de controle. 

121.3. Para fins de dosimet é a, ima i stas | base os parâmetros 

delineados no tópico a seg 
122. Comete infração admi 
) der causa à inexecução 

)) der causa à inexecução E cionamento dos 
serviços públicos ou ao iineiE É 

os motivos determinantes da punição 

aplicou a penalidade. 

013. 

s as seguintes sanções: 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, ; 

12.21. Serão aplicadas ao contratado que incorrer na 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

?) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as Condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, "f”, 

"g” e “h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso ido sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2027): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; . 

d) os danos que dela provierem para o Contr, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de p 

de controle. 

12.2.9. Os atos previstos como infrações ad 

contratos da Administração Pública que t 

apurados e julgados conjunta 

definidos na referida Lei (art. 

me normas e orientações dos órgãos 

u em outras leis de licitações e 

inº 12.846, de 2013, serão 

autoridade competente 

ada com abuso do 

ou para provocar 

rão estendidos aos 
npresa do mesmo 

todos os casos, 

3, de 2021). 

ção da sanção, 

de publicidade no Cadastro 
Eres Punidas (Cnep), instituídos Nacional de Empresas Inidôneas e dispor ! 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 

loneidade para licitar ou contratar são 

resultantes de multa administrativa e/ou 

ou parcialmente, com os créditos devidos 

ros contratos administrativos que o contratado pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato. 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

7 O eim se qe qu quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.8 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.9 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, € 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

4. DAS ALTERAÇÕES — 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 
e Resolução 002/2024, de 04 de abril de 2024. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2029). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DORE MENTO, Re 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento (Mapa de preços), estimado em 01/12/2025. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independe 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contrata 

concluídas após a ocorrência da anualidade. | 
específico ou setorial ao já definido, em conf 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primei 

financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação « 
importância calculada pela 1 
divulgado(s) o(s) índice(s) d 
15.5. Nas aferições finais, a(s 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabe 
possa(m) mais ser utilizado 
legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de pre 
reajustamento do preço do 

contratado, os preços iniciais serão 

mente para as obrigações iniciadas e 

eto, poderá ser utilizado outro índice 

rcado dos respectivos insumos. 

ano será contado a partir dos efeitos 

15.9. Os pedidos de restabelecimento d 
30 (trinta) dias, observada a vigência contratu 

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a regulamentos 

municipais e a Lei nº 13.709/2018, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a 

mostrar-se necessário. 
17.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá garantir, 

por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, 

deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

17.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do certame, 

para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 

respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais. 
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17.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, 

bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao CPSMCAS e/ou a 

terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais 

17.5. O CPSMCAS e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular 

Pacajus/CE, 04 de dezembro de 2025. 

"Este documento é parte integrante e contem cópia fiel dos 
dados do Termo de Referência original, tendo sido 

luzido em o digital para fins de atendimento a 
portais, contudo, fora baseado no 
qual repousa dos autos”. 
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1. DISPOSIÇÃO DO ITEM QUANTO A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

Tomógrafo Computadorizado De Uso Médico 

Modelo: Móvel, Para Cirurgia Número De Cortes: A 

Partir De 32 Cortes Número De Canais: A Partir De 

32 Canais Potência Do Gerador De Raios-X: 

Mínimo De 30 Kw Campo De Visão: Fov Mínimo 50 

CM Taxa Dissipação De Calor Do Tubo: Mínimi 

200 Kmhu/Min Espessura Do Detector: A Pai 

30 MM Abertura Do Gantry: Mínimo 100; 

Workstation: Estação De Trabalho Compé 

Processador De Imagem: C/ Software 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Para us 
Helicoidal. Gantry: Tipo dos detectores 

Sólido — com 64 fileiras físicas (can. 

mecânica do gantry de 

Capacidade de realizar 
angulado; Diâmetro 
maior. Tubo do raio x: Ca 

1 | térmico de 7,0 MHU ou 

uso de equivalência por software; Capai 

dissipação mínima de 1.070 KHU/min 

sem o uso de equivalência por software, Gerador 

de raio-x: Potência do gerador de 72 kW ou 

superior — valor efetivo; Faixa de tensão — 70 kV.o 

menor, até 135kV ou maior; Faixa de corrent 

até 560 mA ou superior — valor efetivo. Exploraç 

Helicoidal: Tempo máximo de scan disponível de 

100 seg; Volume máximo de scan de 1600 mm ou 

maior; Resolução espacial de 15 Ip /cm. Mesa: 

Altura mínima da mesa de 550 mm ou menor; 

Carga de peso segura de 200 kg ou maior; Faixa 

útil de scan de 1600 mm ou superior; Precisão do 

movimento horizontal: +/- 1,00 mm. Acessórios: 

Suporte de cabeça; Suporte de cabeça coronal; 

Suporte de braços; Colchonetes para acomodação 

do paciente; Faixas de contenção para os 

pacientes. Processamento de imagem — Console: 

Computador — CPU mínima - Processador Dual 2.2 

GHz; Memória RAM - 8 GB; HD de 1TB; 2 

monitores LCD de 21º ou maior; Gravador de CD 

R$ 1.631.666,62 
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/DVD; Scan FOV — 500 mm ou maior; Matriz de 

reconstrução — 512 x 512 e 1024 x 1024; Tempo de 

reconstrução mínimo: 40 imagens por segundo ou 

superior, em matriz 512; Software 3d, permitindo 

diferentes tipos de reconstrução do tipo: volume 

rendering, surface, texturização e projeção de 

raios-x, independentemente da nomenclatura de 

cada fabricante; Software para redução de ruído e 

reconstrução iterativa presente em todos os 

protocolos; Software para estudos dinâmicos 

(dynamic scan); Software de gatilhamento de 

aquisição por nível de contraste, permitindo 

múltiplosroi's; Software com pacote de análise 

cardíaca contendo minimamente: monitor de ECG; 

score de cálcio; redução de dose; sincroniz 

fases cardíacas; viewer cardíaco; Sistema de 

gatilhamento retrospectivo pelo ECG; Par 

técnica de modulação de dose de acorde 

região anatômica; Sistema de gerencia 

redução de dose de radiação, para mell 

controle de qualidade de imagem com. 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel- CPSMCAS 

Avenida Doca Nogueira, S/N — Coaçu — Pacajus — Ceará - CEP; 62.870-000 - CNPJ:12.850.235/0001-51 

Telefone: (85) 4042-6820 - e-mail: contato(Mcpsrcas.ce.gov.br



CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DECASCAVEL Cocina da fait 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser 

observado e apresentado, se for: 

a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

a.?. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verifical iticidade no sítio https:/Auww.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor; 

a3. Sociedade empresária, sociedade limitad: ociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitad. titutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Merca da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus 

a4. Sociedade empresária estrangeira: po 

Oficial da União e arquivada i on lizar a filial, agência, 

DREI/ME n.º 7 

a.5. al de sua sede, 

a.6. a filial, sucursal 

oas Jurídicas ou 

m sede a matriz 

ER 

Os documentos apresentados deverão estar à ações ou da consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur; 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribu 

domicílio ou sede do licitante, pertinent C 

nicipal, conforme o caso, relativo ao 

e compatível com o objeto contratual; 

o Prova de regularidade com a Fazenda federal nicipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

D.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

D.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal (Esta 

declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a 

opção constante do sistema). 

b.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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c. Qualificação Econômico-Financeira 

c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão 

competente de origem) 

c.2.Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa 

de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação 

c.4.Caso a empresa licitante apresente resultado inferior Oi 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corr 
patrimônio líquido mínimo de 10% do va 

pertinente. 
c.5.As empresas criadas no exercício financeirá 

poderão substituir os demonstrativos 

819). 

c.6.O balanço patrimonial, 
ao último exercicic 

de 2021, art. 69, 869) 
c.7.O atendimento dos fadices 

qualquer dos índices de Liquidez Geral 

fins de habilitação capital mínimo OU 

o OU valor total estimado da parcela 

todas as exigências da habilitação e 

3, (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, —
s
 

contábeis limitar-se-ão 

anos. (Lei nº 14.133, 

ração assinada 

d1.Comprovação de aptidãc imi a e operacional 

D nte, por meio da 

apresentação de certi | ado, ou regularmente 

emitido (s) pelo conselho profissiona 

d11. Os atestados de capacidade técnica e da matriz ou da filial do fornecedor. 

d1.2. O fomecedor disponibilizará todas as i comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pel É pia do contrato/nota fiscal que deu 

suporte à contratação, dentre outros docum 

d.2. Para fins de habilitação e garantia de : do, é exigida a comprovação de que o 

fornecedor dispõe de assistência técnica no Esta: Ceará. Tal comprovação poderá ser realizada por 

meio de: 
d21. Prestação de assistência técnica direta pelo próprio fornecedor, mediante documento/declaração que 

comprove/ateste a atuação no estado. 

d22. Parceria formal com empresa autorizada ou credenciada, localizada no Estado, apta a realizar manutenção 

corretiva e preventiva, com comprovação por meio de contrato vigente ou declaração de vínculo técnico. 

e. Declarações 
e.1.Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

eo. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

és. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 
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Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 
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NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.27.11.2025 

O presente Estudo Técnico Preliminar — ETP foi realizado no período 27 de novembro de 2025 à 03 de dezembro 

de 2025, em consonância com o inciso XX do art. 6º, 81º do art. 18º da Lei nº 14.133/2021 e com a Resolução nº 

002/2024 de 04 de abril de 2024, a qual demonstra o resultado de todas as etapas transcorridas para fins de 

verificação da viabilidade da demanda. Esse estudo foi originado por equipe de planejamento designada a este fim, 

a partir da Documento de Formalização da Demanda — DFD constante do Plano de Contratação Anual — PCA do 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL-CPSMCAS, onde, conforme planejamento 

fixado, a demanda deve ser promovida para fins de atendimento as necessidades da Administração, tudo conforme 

parte “A” desse documento. Em seguida, realizou-se os trabalhos condizentes a análise de mercado, verificação e 

escolha da solução a que melhor se adequa as necé: ) demandante (s) e levantamento do 

quantitativo adequado a demanda, assim como, à eto para fins de orçamento, tudo isso, 

no sentido de verificar a viabilidade técnica. ante dispõe a parte “B” do estudo. 

Posteriormente, adentrou-se as condições inei efinições necessárias ao procedimento 

administrativo futuro ou, ainda, pelas demais precisam ser levantadas para fins de 
verificação dos requisitos previstos na legisl yr fim, pontuou-se os elementos 

condizentes aos resultados pretendidos e as d ssárias para fins de garantia da 

eficácia do objeto e a viabilidade d anda, ustificativas condizentes 

ao objeto e os anexos que in ru 

ç 
tópico ” 

Deste modo, o Estudo Técni 

PARTE A — INFORMAÇÕES GERA 
PARTE B — DA DEFINIÇÃO 
ECONÔMICA DA DEMANDA 
PARTE C — CONDIÇÕES E DET 
PARTE D — RESULTADOS ALME 

DADE TÉCNICA E 

1. DO OBJETO: 

NECESSIDADE DE UM EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA DESTINADO AO ATENDIMENTO DA POLICLÍNICA DRA. 

MÁRCIA MOREIRA DE MENESES, VINCULADA AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL — CPSMCAS. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE 

ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

(ART.18º, 81º, INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

Consta a previsão da contratação do objeto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA referente ao 
exercício de 2025: 
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Mod do IQMIC DA 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART.18º, 81º, INCISO V DA LEI 

FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

Solução 01: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços completos de tomografia (in loco), 

que se refere à Contratar uma empresa especializada que instale seu equipamento de tomografia nas dependências 

da Policlínica, fornecendo também médico especialista no exame, técnico de apoio, insumos e emissão de laudos. 

Toda a infraestrutura é de responsabilidade da contratada. 

Vantagens: Não há necessidade de investimento inicial da Policlínica; Atendimento direto na Policlínica, sem 

deslocamento de pacientes; Responsabilidade técnica e manutenção sob encargo da contratada. 

Desvantagens: Custo unitário dos exames tende . dência total da contratada quanto à 

disponibilidade de profissionais e manutenção iscalzação constante para garantir 

cumprimento dos padrões técnicos. 

Solução 02: Locação operacional do equipam ontratação de empresa especializada 

que forneça o aparelho por meio de alugue iva é corretiva, bem como eventual 

substituição em caso de falha. Ro 

Vantagens: destacam-se a at e investimer levado, a tia de funcionamento 
contínuo por conta da man ali ] li ra sub: ) eenológica durante 

a vigência do contrato. 

Desvantagens: podem. ser apontado a dependência do 

fornecedor para manufia o ã atrimônio par blica. 

co por imagem. 

io € exclusivo aos 

exames com outros 

Solução 03: Aquisição de u 
Vantagens: Autonomia total s 
pacientes da Policlínica; redução de 
atendimentos clínicos. , 
Desvantagens: Alto investimento inicia em é 

periódica; risco de obsolescência tecnológica; 

À pessoal especializado e manutenção 

ativa e técnica própria. 

Justificativa da Melhor Solução 

Após análise das alternativas disponíveis para:stip es de tomografia da Policlínica, conclui- 

se que a aquisição de um equipamento próprio 03), associada à utilização da equipe técnica 

e médica já existente no quadro da unidade, constitui a solução mais vantajosa e eficiente sob os aspectos técnico, 

econômico e operacional. 

a) Aproveitamento da estrutura existente 

A Policlínica já dispõe de profissionais médicos e técnicos habilitados para a execução e laudo dos exames, o que 

viabiliza a imediata implantação do serviço sem a necessidade de novas contratações de pessoal. 

Assim, O investimento restringe-se à aquisição do equipamento, configurando-se como uma ação de fortalecimento 

da capacidade instalada da rede pública. 

b) Eficiência e continuidade do atendimento 
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A operação direta do serviço permitirá agilidade no agendamento e na entrega dos resultados, garantindo 

continuidade e regularidade no atendimento à população, sem dependência de contratos de terceiros ou prazos 

externos. Essa autonomia melhora a resolutividade clínica e reduz a necessidade de encaminhamentos para outras 

unidades. 

c) Redução de custos e sustentabilidade 

Embora o investimento inicial seja superior, a análise de custo-benefício evidencia economia a médio e longo prazo, 

considerando: Eliminação de despesas recorrentes com prestadores terceirizados; baixo custo de manutenção 

preventiva e corretiva do equipamento; custo unitário por exame significativamente reduzido após a amortização do. 

investimento. 

d) Controle e qualidade do serviço 

Com a execução interna, a Policlínica passa a ter 

e cumprimento de prazos, garantindo a observ 

das informações dos pacientes. 

de das imagens, emissão dos laudos 

e sanitários, bem como a integridade 

e) Integração e fortalecimento institucional 

espera, reagendamentos frequentes e atrasos na e 

comprometendo o diagnóstico precoce e o acompan 

rejudicando o fluxo assistencial e 

es em diversas especialidades, como 

O aumento da demanda por exames decorre do ampliado acesso aos serviços de saúde, da implantação de novos 

programas municipais de prevenção e acompanhamento clínico e do incremento populacional atendido pela rede 

pública. Nesse cenário, o número reduzido de equipamentos disponíveis na Policlínica não atende de forma plena à 

necessidade real do serviço, gerando gargalos assistenciais e dificultando o cumprimento de metas e protocolos 

estabelecidos pelo Consórcio. 

A aquisição de um novo aparelho de tomografia permitirá distribuir melhor a carga de atendimentos entre os 

profissionais, otimizar o tempo de uso dos equipamentos existentes e aumentar significativamente a oferta de 

exames, garantindo atendimento mais ágil e contínuo à população. 

A unidade já conta com equipe médica e técnica habilitada, o que possibilita a imediata incorporação do novo 

equipamento à rotina operacional, sem necessidade de contratação de novos profissionais. 
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Sob a Ótica do interesse público, a contratação se justifica pelos seguintes aspectos: 

e Melhoria na eficiência e resolutividade do atendimento, com redução do tempo de espera e maior agiicade 

na definição de diagnósticos; 

e Aproveitamento da estrutura física e de recursos Fan já existentes, maximizando o investimento 

público; | 

e Redução de custos indiretos decorrentes de encaminhamentos externos e contratações suplementares de 

serviços terceirizados; | 

e Fortalecimento da capacidade instalada da rede magia de saúde, ampliando o acesso da população a a 

exames de imagem de qualidade; 

e Adoção de medida preventiva e estratégica, reduzindo a sobrecarga sobre os equipamentos atuais e 

evitando paradas por manutenção excessiva. 

áculo à efetividade e à integralidade 

istrativa e impactando diretamente o 

A insuficiência do parque tecnológico existente 

do atendimento público de saúde, contrariand 

direito do cidadão ao diagnóstico rápido e pr 

necessário, oportuna e plenamente Dessa forma, a aquisição de novo equipame 

alinhada ao interesse público, uma vez su 

tempo de resposta assistencial € a 

conformidade com os princi cípio 

do atendimento. 

4S DE CÁLCULO 
(COM OUTRAS 
LEI FEDERAL N.º 

5. ESTIMATIVAS DAS QUAN: 
E DOS DOCUMENTO 
CONTRATAÇÕES, DE MOD APO ILE 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) . 

ONOMIA DE ESCALA 

As quantidades da contratação. S 

Tomógrafo Computadorizado De Uso Médico M 

De Cortes: A Partir De 32 Cortes Número D nais Potência 

Do Gerador De Raios-X: Mínimo De 30.K: imo 50 CM Taxa 

Dissipação De Calor Do Tubo: Mínimo 2 o Detector: A Partir 

De 30 MM Abertura Do Gantry: Mínimo 100 Workstation: Estação De Trabalho 

Compatível Processador De Imagem: C/ Software Básico DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: Para uso Geral, tipo Helicoidal. Gantry: Tipo dos detectores — 

Estado Sólido — com 64 fileiras físicas (canais). 40 mm de cobertura de detectores ou 

1 | superior; 128 cortes reconstruídos; Espessura de corte de 0,625 mm ou menor; Tempo | UNIDADE 1 

de varredura para cortes de 360º de no mínimo 0,35 segundos ou menor; Inclinação 

mecânica do gantry de +24º a -30º ou maior. Capacidade de realizar exames com o 

gantry angulado; Diâmetro de abertura de 70 cm ou maior. Tubo do raio x: 

Capacidade armazenamento térmico de 7,0 MHU ou superior — valor real sem o uso 

de equivalência por software; Capacidade de dissipação mínima de 1.070 KHU/min — 

valor real sem o uso de equivalência por software. Gerador de raio-x: Potência do 

gerador de 72 kW ou superior — valor efetivo; Faixa de tensão — 70 kV ou menor, até 

135kV ou maior; Faixa de corrente de 10 até 560 mA ou superior — valor efetivo. 
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Exploração Helicoidal: Tempo máximo de scan disponível de 100 seg; Volume máximo 

de scan de 1600 mm ou maior; Resolução espacial de 15 lp /cm. Mesa: Altura mínima 

da mesa de 550 mm ou menor; Carga de peso segura de 200 kg ou maior; Faixa útil 

de scan de 1600 mm ou superior; Precisão do movimento horizontal: +/- 1,00 mm. 

Acessórios: Suporte de cabeça; Suporte de cabeça coronal; Suporte de braços; 

Colchonetes para acomodação do paciente; Faixas de contenção para os pacientes. 

Processamento de imagem — Console: Computador — CPU mínima - Processador Dual 

2.2 GHz; Memória RAM - 8 GB; HD de 1TB; 2 monitores LCD de 21º ou maior; Gravador 

de CD /DVD; Scan FOV — 500 mm ou maior; Matriz de reconstrução — 512 x 512 e 

1024 x 1024; Tempo de reconstrução mínimo: 40 imagens por segundo ou superior, 

em matriz 512; Software 3d, permitindo diferentes tipos de reconstrução do tipo: 

volume rendering, surface, texturização e projeção de raios-x, independentemente da 

nomenclatura de cada fabricante; Software para redução de ruído e reconstrução 

iterativa presente em todos os protocolos; Software para estudos dinâmicos (dynamic 

scan); Software de gatilhamento de aquisi permitindo 

múltiplosroi's; Software com pacote de ar inimamente: 

monitor de ECG; score de cálcio; redução es cardíacas; 

viewer cardíaco; Sistema de gatilhament para técnica 

de modulação de dose de acordo & Sistema de 
gerenciamento e redução de dose di tr 

qualidade de imagem com paia dose 

Receive/Storage/Worklist) 
console com autonomia 

equipamento; Acesso. Re 

meses (cobertura totalj inc 

tédia histórica de 

anda existente e a 
lados parâmetros 

amento de tomografia, 

mes e ampliar a cobertura assistencial 

O estudo considerou fato 
solicitações de exames de 

necessidade de garantir cont 

técnicos e operacionais que evide 

capaz de assegurar diagnósticos mais ágeis, ré 

à população da microrregião. 

fruto de análise técnica fundamentada 

amento institucional. A aquisição de um 

ara atender à demanda atual da Policlínica, 

to ao interesse público, em consonância com 

Dessa forma, reforça-se que o quantitativo ora estimado, ni 

em dados objetivos, validada pelos setores competent s 

tomógrafo representa, portanto, a quantidade adequa 

garantindo economicidade, eficiência administrativa e pl 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO 

CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

(ART.18º, 81º, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021). 

Depois de escolhida a melhor solução as necessidades apresentadas, passou-se para a análise de viabilidade 

financeira da solução escolhida, mediante prévia estimativa financeira no mercado, através da realização de pesquisas 

de preços. 

A análise de mercado foi realizada em conformidade com o procedimento administrativo de coleta de preços, 

proferida pela Coordenação de Compras, conforme planilha abaixo: 
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CEARÁ 
* GOVERNO DO ESTADO 
erenanesta ga sata 

Tomógrafo Computadorizado De Uso Médico 

Modelo: Móvel, Para Cirurgia Número De Cortes: A 

Partir De 32 Cortes Número De Canais: A Partir De 

32 Canais Potência Do Gerador De Raios-X: Mínimo 

De 30 kw Campo De Visão: Fov Mínimo 50 CM Taxa 

Dissipação De Calor Do Tubo: Mínimo 200 Kmhu/Min 

Espessura Do Detector: A Partir De 30 MM Abertura 

Do Gantry: Mínimo 100 Workstation: Estação De 

Trabalho Compatível Processador De Imagem: C/ 

Software Básico DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Para 

uso Geral, tipo Helicoidal. Gantry: Tipo dos de 

— Estado Sólido — com 64 fileiras físicas ( 

Inclinação mecânica do gantry de +2 

maior. Capacidade de realizar | 

angulado; Diâmetro di 

equivalência po 

Potência do gerador 

superior — valor efetivo. Exploraçã 

Tempo máximo de scan disponível 

Volume máximo de scan de 1600 mr 

+/- 1,00 mm. Acastóride: Suporte de cabeça; Suporte 

de cabeça coronal; Suporte de braços; Colchonetes 

para acomodação do paciente; Faixas de contenção 

para os pacientes. Processamento de imagem — 

Console: Computador — CPU mínima - Processador 

Dual 2.2 GHz; Memória RAM - 8 GB; HD de 1TB; 2 

monitores LCD de 21" ou maior; Gravador de CD 

/DVD; Scan FOV — 500 mm ou maior; Matriz de 

reconstrução — 512 x 512 e 1024 x 1024; Tempo de 

reconstrução mínimo: 40 imagens por segundo ou 

superior, em matriz 512; Software 3d, permitindo 

diferentes tipos de reconstrução do tipo: volume 

rendering, surface, texturização e projeção de raios- 

x, independentemente da nomenclatura de cada 

unidade $ 1.631.666,62 
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fabricante; Software para redução de ruído e 

reconstrução iterativa presente em todos os 

protocolos; Software para estudos dinâmicos 

(dynamic scan); Software de gatilhamento de 

aquisição por nível de contraste, permitindo 

múltiplosroi's; Software com pacote de análise 

cardíaca contendo minimamente: monitor de ECG; 

score de cálcio; redução de dose; sincronização das 

fases cardíacas; viewer cardíaco; Sistema de 

gatilhamento retrospectivo pelo ECG; Pacote para 

técnica de modulação de dose de acordo com a 

região anatômica; Sistema de gerenciamento e 

redução de dose de radiação, para melhoria do 

controle de qualidade de imagem com baixa dose ao 

paciente; Protocolo  DICOM 30 Send 

Receive/Storage/Worklist) Imagem. Itens 

funcionamento: Nobreak para o co 

autonomia de pelo menos 30 min; Fa 

calibração do equipamento; Acess 

Disponível no console de operações. 

meses (cobertura total incluindo tubo d 

Nos termos da Resolução N 
a regramento específico no : i , Tê eta, cabendo a 

Coordenação de Compras, por er 

balizamento quando dá jilgameto do certa 

Por fim, estima-se a despesa (em valor total esti : m milhão seiscentos e trinta e um mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavç 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO 

E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART.18º, 81º, INCISO VIl DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE 

ABRIL DE 2021), conforme informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

Art.6º, XLI 

Pregão 

Eletrônico 

Menor Preço por iTEM 

Aberto 

De forma integral 

Da definição da modalidade escolhida — Pregão 
A justificativa para a utilização da modalidade pregão, conforme previsto no art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, 

fundamenta-se na sua obrigatoriedade da utilização dessa modalidade quanto se tratar da aquisição de bens e 
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serviços comuns, bem como na sua capacidade de proporcionar maior celeridade, eficiência e economia no processo 

licitatório. 

O pregão é caracterizado por ser uma modalidade que permite a disputa aberta, com ampla participação de 

licitantes, garantindo elevada transparência e competitividade. Essa dinâmica contribui para a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, seja pelo critério de menor preço ou de maior desconto, conforme o 

objeto da licitação. 

A escolha da modalidade pregão também está alinhada ao fato de que bens e serviços comuns, por suas 

características padronizáveis, permitem um julgamento objetivo e rápido das propostas, maximizando os benefícios 

para o CPSMCAS. Ademais, a utilização dessa modalidade está em consonância com os princípios da economicidade 

e eficiência, assegurando um processo ágil e acessível tanto para a Administração quanto para os licitantes. 

Por fim, na utilização do pregão também se observa o maior controle e segurança ao processo licitatório, visto que 

a disputa ocorre em sessão pública, possibilitando o.ac sas partes interessadas. Dessa forma, 

sua adoção atende aos requisitos legais e oper ação mais vantajosa para o interesse 

público. 

Detalhamento da solução escolhida 

A Solução 03 consiste na aquisição de um egj o ig do Riso de Registro de Preços, 

modalidade que permite ao dministrs | sem obrigação de 

compra imediata. Essa estr “garantindo que os 

recursos dao sejam utili 

ida e capacidade 

ja oferecer recursos 
ergonômicos, como ajustes le | icion | equipam ] orto ao paciente e 

mecer treinamento 
amento, bem como 
igando sua vida útil. 

técnico-operacional ral com ra 
orientações para a realização de f 

Justificativa quanto ao critério de julgamento € escolhido 
Menor Preço por ITEM. l 

A adoção do critério de julgamento Menor Preç e nos princípios da economicidade e 

eficiência, assegurando que, cada produto seja vantajoso individualmente. Dessa forma, 

evita-se que preços elevados em determinados pensados por valores reduzidos em outros, 

garantindo a otimização dos recursos e a adequada aplicação financeira. 

Além disso, o julgamento por item amplia a competitividade e promove a isonomia entre os licitantes, permitindo a 

participação de fornecedores especializados em determinados produtos ou serviços. Essa prática fortalece a 

concorrência, assegura igualdade de condições e contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas para cada 

necessidade específica da Administração. 

Por fim, o critério adotado garante maior transparência e objetividade no processo licitatório, uma vez que a análise 

das propostas é clara e verificável. Também possibilita a contratação de diferentes fornecedores, mitigando riscos de 

desabastecimento e assegurando a continuidade dos serviços ou fornecimentos, em conformidade com os princípios 

que regem a gestão pública e as boas práticas de compras. 

Do modo de disputa 
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A justificativa para a escolha do modo de disputa, nos termos do art. 56 da Lei nº 14.133/2021, fundamenta-se na 

necessidade de assegurar um processo licitatório que alie transparência, competitividade e proteção aos interesses 

públicos, atendendo plenamente aos princípios legais e à obtenção da proposta mais vantajosa para o Consórcio. 

O modo de disputa adotado será o aberto, em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, dependendo do critério de julgamento estabelecido, como 

previsto no inciso | do art. 56. Essa escolha é justificada pela elevada transparência inerente ao formato aberto, uma 

vez que possibilita o acompanhamento imediato da disputa, promovendo um ambiente de concorrência salutar entre 

os participantes. Ademais, esse modo permite à Administração identificar e selecionar, de forma rápida e objetiva, a 

proposta mais vantajosa, especialmente em licitações cujo critério de julgamento é o menor preço. 

Essa escolha também se alinha às exigências legais que vedam a utilização isolada do modo fechado quando o 

critério de julgamento é o menor preço. Ao combinar os dois formatos, a Administração pública assegura maior 

eficiência e efetividade na disputa, promovendo a isonomia e o respeito aos princípios fundamentais da contratação 

pública, em conformidade com a legislação vigente. 

Da manutenção e assistência técnica 
Para fins de habilitação e garantia de supo 

dispõe de assistência técnica no Estado do C 

comprovação de que o fornecedor 
realizada por meio de: 

Prestação de serviço direta pelo próprio form: 

Parceria formal com empresa 
e preventiva, com comprovação p 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PA 
N.º 14,133, DE 1º DE ABRIL DE 
A decisão quanto ao parcelar 
vantajosidade, avaliando se a di 
melhor adequação às necessidaç 

competitividade, permitindo a participação 
reduzir custos ao assegurar a contratação pe 

Por outro lado, a não adoção do parcelamento pode ser j Ú a natureza do objeto exige execução 

Ê o fornecimento e dos serviços. Nesses 

casos, a contratação global evita riscos de incompati ra maior controle operacional e pode 

Assim, a escolha entre parcelar ou não a contratação deve ser pautada em critérios objetivos, considerando a 

viabilidade técnica, a economicidade e o interesse público. A justificativa deve demonstrar que a opção adotada 

atende de forma mais eficiente às necessidades da Administração, preservando a competitividade e a transparência 

do processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente. 

Ante o exposto, não haverá parcelamento do objeto. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO |ll DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

8.1. Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em todas as fases do 

procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se necessário que o proponente vencedor 

apresente os seguintes requisitos: 

8.1.1. Requisitos de habilitação para julgamento: 
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